
   

 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 026/2026 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA 004/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí – PI, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, 

Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, I – Dispensa Eletrônica em Razão de Valor para 

Serviços de Engenharia ou Manutenção de Veículos Automotores e DECRETO Nº 480/2025 DE 15 DE MAIO DE 2025 e 

DECRETO Nº 481/2025, DE 15 DE MAIO DE 2025. 

 

DADOS DO PROCESSO 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução da Construção de uma Estação de Transbordo no município de 

Santa Rosa do Piauí – PI. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 130.861,08 (cento e trinta mil, oitocentos e sessenta e um reais e oito centavos).  

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

PORTAL UTILIZADO: Licita Santa Rosa do Piauí 
ENDEREÇO DO PORTAL: https://licitasanrosapi.com.br/ 
PERÍODO DE PROPOSTAS:  das 16/04/2026 às 08:00h até 20/04/2026 as 07:59h  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/04/2026 às 08:00h  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília – DF 
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: Disponível nos sites Portal de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Santa Rosa 
do Piauí/PI (https://licitasanrosapi.com.br/), (www.tce.pi.gov.br) e (www.santarosadopiaui.pi.gov.br).  

ENDEREÇOS 

INFORMAÇÕES: Av. Joaquim Castelo Branco, Nº 337 – Bairro Centro – CEP: 64.518-000 – Santa Rosa do Piauí/PI – e-
mail: licitacao@santarosadopiaui.pi.gov.br. 

 
AUTORIDADE COMPETENTE:  

Marlon Rodrigues de Sousa 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO:  

Erenilce de Sousa 
 

 

 ________________________________________ 
Erenilce de Sousa 

Agente de Contratação 
 

 
_______________________________________ 

João Batista Ferreira dos Santos 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

    

https://licitasanrosapi.com.br/
https://licitasanrosapi.com.br/
http://www.tce.pi.gov.br/
http://www.santarosadopiaui.pi.gov.br/
mailto:licitacao@santarosadopiaui.pi.gov.br


   

 
 

 

 

 

 

 

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

  

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivament e  

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

NÃO  

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

 NÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

    



   

 
 

 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 

especializada para execução da Construção de uma Estação de Transbordo no município de Santa Rosa do 

Piauí – PI. 

1.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e àquelas 

descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como válidas as deste Aviso de 

Contratação Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no momento da elaboração da 

proposta. 

 

2.RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

CLASSIFICAÇÃO: 17.512.0009.1453.0000 CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do 

Sistema Licita Santa Rosa do Piauí, disponível no endereço eletrônico https://licitasanrosapi.com.br/. 

3.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos necessários para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema, ou à Prefeitura Municipal, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados. 

3.1.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:  

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente;  

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

https://licitasanrosapi.com.br/


   

 
 

 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente  comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário);  

4.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. O ingresso do fornecedor na dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial e o envio 

obrigatório dos arquivos técnicos anexos, na forma deste item: 

4.1.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por 

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, o PREÇO GLOBAL ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

do procedimento.  

4.2. A proposta Técnica Detalhada enviada encaminhada deverá vir em PDF e Excel e conter obrigatoriamente:  

4.2.1. Prazo de execução total dos serviços, que não poderá ser superior a 45 (quarenta e cinco) dias a 

contar da emissão da ordem de execução de serviços;  

4.2.2. PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS e MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO II) que contenham 

os preços unitários e valor global da proposta, em algarismo e por extenso, expresso em moeda 

corrente nacional (real); 

4.2.3. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 

relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;  

4.2.3.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais 

como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, mobilizações, desmobilização, 

ferramentas, transporte, deslocamento de empregados, estadia, alimentação, 

assistência médica prevista em Lei, equipamentos de proteção individual e coletiva, 

adicionais de periculosidade, quando aplicáveis, necessários ao perfeito cumprimento 

e execução do objeto desta licitação, e quaisquer outros que incidam na contratação 

do objeto; 

4.2.3.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;  

4.2.3.3. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão “verba” ou de unidades genéricas;  

4.2.3.4. Na planilha orçamentária, o somatório do produto dos preços unitários propostos pelos 

quantitativos apresentados deverá constituir o preço proposto;  



   

 
 

 

4.2.3.5. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens que não se 

enquadrem nas especificações exigidas; 

4.3. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, em conformidade com as etapas, prazos e demais aspectos fixados pela 

Administração na planilha orçamentárias que compõe este edital no Anexo I, ajustado à proposta apresentada;  

4.4. COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS. 

4.4.1. Cada item deverá conter a indicação expressa do código, da fonte e da versão da base de 

referência adotada (ex.: SINAPI 06/2025, SEINFRA, ORSE ou composição própria), conforme 

padrão da planilha orçamentária; 

4.4.2. A ausência de identificação da fonte ou a divergência entre os itens da planilha apr esentada e 

aqueles constantes na planilha orçamentária ensejará diligência para esclarecimento, e, não 

sendo sanada, implicará desclassificação da proposta, nos termos do art. 59, IV, e do art. 64, §2º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Nos preços propostos pelo Licitante deverão estar incluídos todos os componentes das despesas incidentes sobre os 

serviços, tais como: salário de mão de obra, encargos sociais (legislação previdenciária e trabalhista e seguros em geral), 

transporte de materiais, todo e qualquer imposto ou taxa incidente, encargos complementares (uniformes, vale 

transporte, vale-refeição e quaisquer outros encargos decorrentes do objeto licitado), que são de exclusiva 

responsabilidade do Licitante, como também o Bonificação de Despesas Indiretas - BDI, não cabendo à Contratante  

qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a prestação dos serviços;  

4.6. Será desclassificada a Empresa que apresentar composição de preços unitários, cujos valores de mão de obra, estejam 

inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos ou 

Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá a obra ou serviço especial de engenharia, ou, quando 

esta abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do trecho a ser contratado;  

4.7. A licitante deverá apresentar discriminação detalhada do BDI adotado, para cada um dos grupos (administração 

central, tributos, etc.), os seus subcomponentes e seus respectivos percentuais, de modo a permitir que se verifique a 

adequabilidade dos percentuais utilizados e a não ocorrência de custos computados em duplicidade na Planilha 

Orçamentária e no BDI; 

4.8. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem 

como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra ou serviço especial de engenharia, 

não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária;  

4.9. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação 

tributária; 

4.10. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a 

Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI;  

4.11. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar 

demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados 

na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos 

créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 

Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária; 

4.12. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na 

composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei 

Complementar 123/2006; 

4.13. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos 

às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei 

Complementar; 

4.14. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la 

4.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

4.16. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  



   

 
 

 

4.16.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.16.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

4.16.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e 

verdadeiras; 

4.16.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.16.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS (SEM DISPUTA DE LANCES) 

5.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, com base nas propostas recebidas até a data limite, 

observadas as exigências contidas neste Aviso. 

5.2. A abertura da presente dispensa de licitação dar-se-á em sessão pública virtual, por meio de sistema eletrônico, na 

data e horário indicados neste edital.  

5.3. A partir da data e horário estabelecidos, a sessão pública será aberta pelo sistema para que o Agente de Contratação 

verifique as propostas recebidas. Não haverá etapa de lances. Será declarada vencedora a empresa que houver 

cadastrado o menor preço até o horário limite e cujos anexos (planilhas e documentos técnicos) estejam em 

conformidade com o exigido no item 4. 

5.4. O Agente de Contratação verificará as propostas financeiras apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:  

5.4.1. Contiverem vícios insanáveis;  

5.4.2. Não obedecerem às especificações técnicas dos projetos de engenharia e memorial descritivo;  

5.4.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.4.4. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;  

5.4.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.4.6.  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

5.4.7. Apresentarem preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado; 

5.4.8. Apresentarem desconformidade com a Planilha Orçamentária da Administração (mudança de quantitativos ou 

unidades). 

5.5. Da Inexequibilidade: No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (Art. 59, § 4º da Lei 

14.133/2021).  

5.5.1. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir garantia 

adicional (caso a proposta seja inferior a 85% do orçamento), conforme a Lei. 

5.6.   Se a proposta de menor preço for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação crescente de valores. 

5.7. Encerrada a análise e declarada a melhor proposta aceita, iniciar -se-á a fase de habilitação da primeira colocada. 

 

6. A HABILITAÇÃO (SOMENTE DA EMPRESA VENCEDORA) 

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, será verificado eventual descumprimento das 

condições de participação mediante consulta ao CEIS, CNEP e Lista de Inidôneos do TCU.  

6.2. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser autenticados, devendo sua 
autenticidade ser verificada posteriormente pelo Agente de Contratação;  

6.3. Os documentos a serem apresentados em arquivo PDF deverão ser obtidos a partir de digitalização do arquivo 

original ou da respectiva cópia autenticada; 



   

 
 

 

6.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021);  

6.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas; 

6.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no cadastro eletrônico de 

fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados; 

6.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação;  

6.8. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação;  

6.9. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no cadastro eletrônico de fornecedores 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo neste Edital. 

6.10. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no edital somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

6.11. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 

ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

6.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, em 2 (duas) horas. 

6.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

6.14. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para o Setor de Licitações e 

Contratos, situada no endereço indicado no rodapé deste edital. 

6.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização 

de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  

6.16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente  

permitidos. 

6.17. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.18. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

6.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 

ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior;  

6.21. Para a habilitação na presente Concorrência serão exigidos do licitante os seguintes documentos:  

 

Para Habilitação Jurídica: 

 

6.22. Registro comercial, no caso de empresa individual;  



   

 
 

 

6.23. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão competente, em se 

tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

comprobatórios da eleição dos atuais administradores. 

 

Para Qualificação Econômico-Financeira: 

 

6.24. Balanço patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

6.25. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede 

da licitante. 

 

Para Regularidade Fiscal: 

 

6.26. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda;  

6.27. Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital;  

6.28. Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviços, deverá apresentar prova de inscrição municipal (CIM, 

Alvará ou outro equivalente). 

6.29. Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

6.30. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do 

domicílio/sede da licitante. 

 

Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

 

6.31. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.  

 

Para Qualificação Técnica: 

 

6.32. Apresentação do Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável (eis) técnico (s) junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região da sede da 

empresa; 

6.33. Será exigida, no mínimo, a seguinte composição e qualificação, de preferência com a apresentação da ficha curricular 

e cronograma de permanência da equipe técnica;  

6.34. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de apresentação da proposta, 01 (um) 

engenheiro civil habilitado, devidamente registrado no CREA como responsável técnico da empresa, detentor de 

Certidão de Acervo Técnico pela execução de serviços de características de porte e complexidade ao objeto desta 

licitação e experiência na execução de serviços do objeto do edital em epigrafe conforme quantitativos iguais ou 

superiores; 

6.35. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, na data de apresentação da proposta:  

6.36. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de apresentação da proposta, 01 (um) 

engenheiro (a) civil, 01 (um) arquiteto (a), 01 (um) Cadista e 01 (um) Auxiliar Administrativo, deverá comprovar o 

vínculo com a empresa; 

6.37. Todos os membros da equipe técnica deverão comprovar o vínculo com a empresa: Empregado cópia ficha de registro 

de empregado ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada, Sócio: Contrato Social 

devidamente registrado no órgão competente, Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA 

da sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como responsável técnico;  



   

 
 

 

6.38. A Apresentação de atestados de capacidade técnica (CAT) para cada tipo de projeto solicitado no item 2 – objeto 

deste TR, em nome da empresa e de seu responsável técnico, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, comprovando ter a empresa executado serviço de porte e complexidade ao objeto desta licitação com 

quantitativos iguais ou superiores. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 

de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração.  

7.2.3. O prazo para conclusão do serviço será de até 04 (quatro) meses a partir da assinatura da Ordem de Serviço. 

Após a entrega do Projeto, a equipe de Fiscalização da Prefeitura de SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI terá o prazo 

de 15 (quinze) dias para analisar os produtos e emitir o Termo de Recebimento e Aceite, podendo ser feitas 

recomendações à contratada a serem cumpridas. Poderá haver prorrogação do prazo, caso exista a 

necessidade, desde que ocorra uma justificativa por escrito pela contratada a Prefeitura de SANTA ROSA 

DO PIAUÍ/PI e este submeter a aprovação ao contratante. 

 

7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.  

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Nos termos dos arts. 155 ao 163 da Lei nº 14.133/2021, os licitantes e contratados poderão sofrer infrações e sanções 

administrativas, conforme abaixo transcrito. 

8.2.   O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

I - Advertência; 



   

 
 

 

II - Multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as 

seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário 

estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 

autoridade máxima da entidade; 

II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública 

no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 

equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  



   

 
 

 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores 

estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço 

no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:  

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;  

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

8.3. Parágrafo único. (VETADO). 

8.4. Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.5. Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, 

no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal. 

8.6. Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o 

Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a 

uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

8.7. Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 

em edital ou em contrato. 

8.8. Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.  

8.9. Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente: 

8.10. I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

8.11. II - Pagamento da multa; 

8.12. III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

8.13. IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

8.14. V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 

artigo. 

8.15. Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 desta Lei exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 

pelo responsável. 



   

 
 

 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Sítio Eletrônico Oficial da Prefeitura Municipal, no endereço eletrônico do Licita 

Santa Rosa do Piauí no e no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 

o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste 

Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – Memorial Descritivo, Especificações Técnicas E Planilhas Orçamentária 

ANEXO II - Modelo para Apresentação de Proposta 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

ANEXO IV – Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

 

Santa Rosa do Piauí – PI, 09 de abril de 2026. 

 
________________________________________ 

João Batista Ferreira dos Santos 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos  



   

 
 

 

 

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

Os Licitantes deverão adquirir a Relação dos Projetos, Planilhas Orçamentárias e Especificações 

Técnicas, diretamente junto ao SETOR DE LICITAÇÃO, sito no endereço constante na Parte Específica 
do edital, http://licitasanrosapi.com.br ou no ou no site do Tribunal de Contas do Estado do PI – 

TCE/PI, http://licitasanrosapi.com.br 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://licitasanrosapi.com.br/


   

 
 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

Prezados Senhores, 

 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de Contratação 

Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolvem os 

trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Aviso de Contratação 

Direta. 

 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 
      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

E-MAIL: ... 

 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...  

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...  

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 

- Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais 

e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta.  

- Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa 

ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7º, da 

Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

 



   

 
 

 

 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

 
CONTRATO Nº _____/_____ 

 
 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
DISPENSA ELETRÔNICA nº _____/_____ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _____/_____ 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
………………………… 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ……….. (................) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ____/____/____ 
FINAL: ____/____/____ 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____ -__ 

Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___ -__ 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____ -__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___ -__ 

  

 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato….. 

  

PREÂMBULO 

Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade Adminsitrativa Contratante ….., 
inscrita no CNPJ nº  __.___.___/____-__, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença 

de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de 
Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

    

    

    

    

    

    

    



   

 
 

 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações e condições definidas no 
Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

 
2.1 O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............) , em conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Ite

m 

Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

2       

3       

Valor Total R$ ….. 

 
2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3  – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente executados. 
2.4  – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

2.4.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de 
execução do objeto; 

2.4.2  – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;  

2.4.3 – A Proposta do Contratado; 
2.4.4  – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de ___/___/___ e encerramento em ___/___/___, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

3.1.2  – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão 
do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, 
e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

 
3.2  – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.  

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 



   

 
 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.  
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
10.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub -operação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO  
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  



   

 
 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: ……. 
CLASSIFICAÇÃO: ……. 

NATUREZA DA DESPESA: ……. 
FICHA: ……. 

8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  

9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.  

9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 
9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante 
a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais  

empregados. 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.  



   

 
 

 

10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE;  
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

CONTRATANTE. 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato.  
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 – Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de 
realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes 

termos: 
11.1.1 – Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto. 
11.1.2 – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato:  
11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 



   

 
 

 

11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 
11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico -financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou  que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
 a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 



   

 
 

 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do subitem 

12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.  
12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 
12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando 
exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  



   

 
 

 

14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte 
integrante deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Oeiras - PI, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 
 

Santa Rosa do Piauí/PI, ___ de __________de ____ 

 

ASSINATURAS 

 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

___________________________________________ ___________________________________________ 

TESTEMUNHAS 

___________________________________________ 

NOME: 

___________________________________________ 

NOME: 

 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 



   

 
 

 

 
ANEXO IV – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal da Obras e Urbanismo, 41.522.244/0001-11 

  

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

  

 

Equipe de Planejamento 
João Batista Ferreira dos Santos 

  

 

Problema Resumido 
Contratação de empresa especializada para execução da Construção de uma Estação de 
Transbordo no município de Santa Rosa do Piauí – PI. 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A necessidade de construir uma Estação de Transbordo no município de Santa Rosa do Piauí surge da 
crescente demanda por uma gestão eficiente dos resíduos sólidos urbanos. Atualmente, a coleta e o 
transporte desses resíduos enfrentam desafios significativos, como a falta de infraestrutura adequada 
para o manejo e disposição temporária, resultando em impactos ambientais e sanitários. A ausência 

de uma estação de transbordo compromete a eficiência do sistema de coleta, aumentando os custos 
operacionais e o tempo de transporte até os locais de destinação final. 

 
Os principais beneficiários dessa iniciativa são os moradores de Santa Rosa do Piauí, que enfrentam 
problemas relacionados à saúde pública e ao meio ambiente devido à gestão inadequada dos 
resíduos. Além disso, a administração municipal busca otimizar os recursos e melhorar a qualidade 
dos serviços prestados à população. A percepção do problema por parte da comunidade é de 
insatisfação com a atual situação, que afeta diretamente a qualidade de vida e o bem-estar dos 
cidadãos. 

       

      

      

      

      



   

 
 

 

 
A construção da Estação de Transbordo é de interesse público, pois visa melhorar a eficiência do 
sistema de gestão de resíduos, reduzindo custos e tempo de transporte. Espera-se que a nova 
infraestrutura contribua para a proteção ambiental, minimizando os riscos de contaminação e 
promovendo práticas sustentáveis. Além disso, a iniciativa pode gerar benefícios econômicos ao 
liberar recursos que podem ser reinvestidos em outras áreas prioritárias para o município. A solução 

do problema deve resultar em um serviço de coleta mais eficiente e em um ambiente mais saudável 
para a população. 
 

 REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

A definição dos requisitos para a construção de uma Estação de Transbordo é crucial para garantir que 
a solução contratada atenda às necessidades do município de forma eficaz e eficiente. Os requisitos a 

seguir foram elaborados para assegurar clareza, objetividade e competitividade na contratação. 
 

• Capacidade de Carga: A estação deve ter capacidade para processar, no mínimo, 100 toneladas de 
resíduos por dia. 

 
• Localização e Acessibilidade: A instalação deve ser estrategicamente localizada para facilitar o 

acesso de veículos de coleta e transporte, com vias de acesso pavimentadas e sinalizadas.  
 

• Infraestrutura de Segurança: Deve incluir sistemas de segurança, como cercas, iluminação 
adequada e câmeras de vigilância, para proteger o local e os trabalhadores. 
 
• Sistemas de Controle Ambiental: A estação deve possuir sistemas para controle de odores, 
drenagem de águas pluviais e tratamento de efluentes, em conformidade com as normas ambientais 
vigentes. 
 

• Equipamentos Necessários: A solução deve incluir a instalação de equipamentos como balanças, 
esteiras transportadoras e compactadores, para otimizar o processo de transbordo. 
 
• Área de Manobra: Deve ser projetada uma área de manobra adequada para caminhões de grande 

porte, garantindo segurança e eficiência nas operações. 
 

• Instalações para Funcionários: Deve incluir áreas de descanso, banheiros e vestiários para os 
funcionários, atendendo às normas de saúde e segurança no trabalho. 

 
• Durabilidade e Manutenção: Os materiais e técnicas de construção devem assegurar uma vida útil 
mínima de 20 anos, com um plano de manutenção preventiva detalhado. 
 
• Conformidade Legal: A construção deve atender a todas as exigências da Lei 14.133/21, garantindo 
a regularidade da contratação e execução. 
 

      



   

 
 

 

• Prazo de Execução: O projeto deve ser concluído em até 12 meses a partir da data de início, com 
cronograma detalhado de atividades. 
 

 SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL COM MATERIAIS LOCAIS 
 
Descrição: Construção de uma estação de transbordo utilizando métodos tradicionais e materiais 
disponíveis na região, como concreto, aço e alvenaria. 
 
Vantagens: 

• Facilidade de acesso a materiais locais, reduzindo custos de transporte.  
• Conhecimento técnico disponível na região para execução. 

• Possibilidade de adaptação a condições específicas do terreno. 
 

Desvantagens: 
• Prazo de construção pode ser mais longo devido a métodos tradicionais.  

• Dependência de condições climáticas para algumas etapas. 
• Possíveis variações na qualidade dos materiais locais. 

 
CONSTRUÇÃO MODULAR PRÉ-FABRICADA 

 
Descrição: Utilização de módulos pré-fabricados que são transportados e montados no local da 
construção. 
 
Vantagens: 
• Redução significativa do tempo de construção. 
• Qualidade controlada em ambiente fabril. 

• Menor impacto ambiental e geração de resíduos. 
 
Desvantagens: 
• Custo inicial pode ser mais elevado. 

• Necessidade de transporte especializado para módulos. 
• Menor flexibilidade para alterações no projeto após início da fabricação.  

 
PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) 

 
Descrição: Estabelecimento de uma parceria com empresas privadas para a construção e operação da 
estação de transbordo. 
 
Vantagens: 
• Redução do investimento inicial por parte do município. 
• Compartilhamento de riscos com o parceiro privado. 

      



   

 
 

 

• Possibilidade de acesso a tecnologias e práticas inovadoras. 
 
Desvantagens: 
• Complexidade na elaboração e gestão do contrato. 
• Dependência de um parceiro privado para operação. 
• Possíveis conflitos de interesse entre as partes. 

 
USO DE TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS 

 
Descrição: Implementação de tecnologias sustentáveis, como painéis solares e sistemas de captação 

de água da chuva, na construção da estação. 
 

Vantagens: 
• Redução de custos operacionais a longo prazo. 

• Contribuição para a sustentabilidade ambiental. 
• Melhoria da imagem pública do projeto. 
 
Desvantagens: 
• Investimento inicial mais alto. 
• Necessidade de manutenção especializada. 
• Retorno sobre o investimento pode demorar a se concretizar. 
 

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 

A solução escolhida para a construção de uma Estação de Transbordo em Santa Rosa do Piauí é 
tecnicamente justificada pelo desempenho esperado da infraestrutura. A estação será projetada para 
otimizar o fluxo de resíduos sólidos, garantindo eficiência no manejo e transporte. A compatibilidade 
com a infraestrutura existente é assegurada, pois a localização e o design da estação foram planejados 

para integrar-se harmoniosamente com as instalações municipais já em operação. A facilidade de 
implementação é um ponto forte, considerando que a tecnologia e os materiais a serem utilizados são 
amplamente disponíveis e de fácil manuseio, permitindo uma construção ágil. Além disso, a solução é 
escalável, possibilitando futuras expansões para atender ao crescimento populacional e aumento na 

geração de resíduos. 
 

Do ponto de vista operacional, a manutenção e suporte da estação serão facilitados pela escolha de 
tecnologias e equipamentos padronizados, que contam com ampla rede de assistência técnica. A 

confiabilidade e continuidade do funcionamento são garantidas por sistemas de backup e 
redundância, minimizando riscos de interrupções. A adaptabilidade da solução ao contexto local é 
um diferencial, pois considera as condições climáticas e geográficas da região, além das necessidades 
específicas da população de Santa Rosa do Piauí. 
 
Economicamente, a solução apresenta um excelente custo-benefício em comparação com 
alternativas disponíveis. A escolha de materiais duráveis e de baixo custo de manutenção contribui 

      



   

 
 

 

para a redução de despesas operacionais a longo prazo. O retorno esperado sobre o investimento é 
significativo, uma vez que a estação aumentará a eficiência do sistema de gestão de resíduos, 
reduzindo custos indiretos associados ao transporte e disposição final. A melhoria na eficiência 
administrativa também é um fator econômico relevante, pois a centralização das operações de 
transbordo permitirá um melhor controle e planejamento das atividades. 
 

Em termos de interesse público e viabilidade, a construção da estação de transbordo atenderá de 
forma eficaz as demandas da população por um sistema de gestão de resíduos mais eficiente e 

sustentável. A solução escolhida se mostra mais adequada em relação a outras opções devido à sua 
capacidade de atender às necessidades atuais e futuras do município, promovendo a saúde pública e 

o bem-estar da comunidade. Além disso, a implementação da estação contribuirá para a preservação 
ambiental, alinhando-se aos objetivos da Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí de promover o 

desenvolvimento sustentável na região. 

 QUANTITATIVOS E VALORES 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ total 

1 Execução da Construção de uma Estação de Transbordo no 
município de Santa Rosa do Piauí – PI. SERVIÇO 1,00 

R$ 
130.861,0

8 

R$ 
130.861,0

8 
Valor Total R$ 130.861,08 

 

 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação não será parcelada. 

A opção de não parcelar a contratação para a construção da Estação de Transbordo em Santa Rosa do 
Piauí é a mais adequada devido à complexidade e à interdependência das etapas do projeto. A 

execução integral permite uma melhor coordenação das atividades, garantindo que todas as fases 
sejam realizadas de forma sequencial e integrada, o que é essencial para a qualidade e a segurança da 

obra. 
 
Além disso, a contratação única favorece a economia de escala, uma vez que a empresa contratada 
poderá otimizar recursos e reduzir custos operacionais ao gerenciar o projeto como um todo. Isso 
também simplifica a gestão do contrato, pois centraliza a responsabilidade técnica em um único 
fornecedor, facilitando o acompanhamento e a fiscalização por parte da Prefeitura Municipal de 
Gilbués. 
 
Por fim, a não fragmentação da contratação assegura que o interesse público seja atendido de maneira 
mais eficiente, evitando possíveis atrasos e incompatibilidades que poderiam surgir com múltiplos 

      

      



   

 
 

 

fornecedores. A execução integral garante que a estação seja entregue dentro do prazo e com a 
qualidade esperada, beneficiando diretamente a população local. 
 
 

 RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A contratação de uma empresa especializada para a construção de uma Estação de Transbordo em 
Santa Rosa do Piauí visa alcançar resultados específicos e mensuráveis, conforme detalhado a seguir:  
 
Economicidade: 
 

A solução proposta maximiza o custo-benefício ao garantir que a construção seja realizada por uma 
empresa especializada, reduzindo assim os riscos de retrabalho e custos adicionais. A especialização 

da empresa assegura que os recursos financeiros sejam aplicados de forma eficiente, evitando 
desperdícios e garantindo a entrega dentro do orçamento previsto. 

 
Otimização de recursos: 

 
A alocação de recursos humanos e materiais será otimizada através do planejamento detalhado e da 

utilização de técnicas avançadas de construção. A empresa contratada deverá empregar mão de obra 
qualificada e utilizar materiais de qualidade, garantindo a durabilidade e a funcionalidade da estação. 

Isso evita gastos futuros com manutenção e reparos. 
 
Eficiência e eficácia: 
 
A construção da estação de transbordo melhorará significativamente a logística de transporte e a 
gestão de resíduos no município. A nova infraestrutura permitirá um fluxo mais eficiente de materiais, 
reduzindo o tempo de transporte e aumentando a capacidade de processamento. Isso resultará em 

um serviço mais eficaz para a população e em uma melhor gestão ambiental.  
 
Indicadores ou metas mensuráveis: 
 

1. Redução de 20% no tempo médio de transporte de resíduos até a estação. 
2. Diminuição de 15% nos custos operacionais relacionados ao transporte e manejo de resíduos.  

3. Aumento de 25% na capacidade de processamento de resíduos na estação. 
4. Conclusão da obra dentro do prazo estipulado, com variação máxima de 5% no orçamento inicial.  

 
Esses indicadores permitirão avaliar a eficácia da contratação e o impacto positivo da nova estação de 
transbordo na gestão de resíduos do município. 
 
 

 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

      

      



   

 
 

 

 

Para a construção da Estação de Transbordo em Santa Rosa do Piauí, é essencial garantir que o local 
escolhido possua infraestrutura adequada, incluindo acesso viário para veículos de grande porte, como 
caminhões de coleta e transporte de resíduos. Deve-se verificar a capacidade do solo para suportar a 

estrutura e o tráfego intenso, além de assegurar a existência de um sistema de drenagem eficiente 
para evitar alagamentos e erosões. A instalação de redes de energia elétrica e água é crucial para o 

funcionamento das operações diárias e para atender às necessidades básicas de segurança e higiene.  
 

Além disso, é necessário obter todas as licenças ambientais e urbanísticas pertinentes, assegurando 
que a construção e operação da estação estejam em conformidade com as normas ambientais e de 

uso do solo. Isso inclui a realização de estudos de impacto ambiental, se aplicável, e a obtenção de 
autorizações junto aos órgãos competentes. A instalação de sistemas de controle de poluição, como 

filtros e barreiras acústicas, pode ser necessária para minimizar o impacto ambiental e garantir a 
segurança e o bem-estar da comunidade local. 
 
Por fim, a capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e operação da estação é 
fundamental. Isso envolve treinamentos específicos sobre o manejo de resíduos, operação de 
equipamentos e protocolos de segurança. A implementação de um sistema de monitoramento e 
controle operacional pode ser necessária para garantir a eficiência e eficácia das operações, permitindo 
ajustes rápidos e precisos em caso de necessidade. 
 
 

 CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

A solução escolhida para a construção de uma Estação de Transbordo no município de Santa Rosa do 
Piauí é autossuficiente e não depende de contratações adicionais.  
 
A execução da obra, conforme planejada, abrange todas as etapas necessárias para a conclusão do 
projeto, desde a construção física até a entrega final. A contratação de uma empresa especializada 
garante que todos os aspectos técnicos, estruturais e de engenharia sejam contemplados no escopo 

inicial, eliminando a necessidade de contratações correlatas ou interdependentes. 
 

Portanto, a solução é completa em si mesma e não requer serviços adicionais, como manutenção ou 
aquisição de insumos, para seu pleno funcionamento após a conclusão da obra. 

 
 

 IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Impactos Ambientais Identificados 
 

Consumo Energético 

      

      



   

 
 

 

 
A construção e operação da estação de transbordo podem aumentar a demanda por energia elétrica.  
 
Uso de Materiais 
 
A construção envolverá o uso de materiais que podem ter impactos ambientais, como concreto e aço. 

 
Geração de Resíduos 

 
A obra pode gerar resíduos sólidos, incluindo entulho e materiais de construção. 

 
Emissões Atmosféricas 

 
Máquinas e veículos utilizados na obra podem emitir poluentes atmosféricos. 

 
Alteração do Solo 
 
A construção pode impactar a estrutura do solo e a vegetação local. 
 
Medidas Mitigadoras Propostas 
 
Adotar equipamentos e sistemas de iluminação com alta eficiência energética para reduzir o consumo 
de energia. 

 
Priorizar o uso de materiais sustentáveis e recicláveis, sempre que possível, e buscar fornecedores 

locais para reduzir a pegada de carbono. 
 

Implementar um plano de gestão de resíduos que inclua a separação, reciclagem e destinação 
adequada dos resíduos gerados. 

 
Utilizar máquinas e veículos com manutenção em dia para minimizar emissões e considerar o uso de 

biocombustíveis. 
 

Realizar estudos prévios de impacto no solo e planejar a construção para minimizar a alteração da 
vegetação e do solo. 

 
Avaliar a possibilidade de consórcios regionais para otimizar a gestão de resíduos, considerando o porte 
do município e a infraestrutura disponível. 

 
Garantir que o licenciamento ambiental esteja em conformidade com as exigências locais, sendo 

responsabilidade da Administração ou do contratado, conforme acordado. 
 
 

 CONCLUSÃO       



   

 
 

 

 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

 

 


